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Lei nº 917/2015 

DÁ O NOME A RUA 

A Câmara Municipal de Vereadores de Piritiba, do Estado da Bahia, no uso de uma das 

suas atribuições legais, faz saber que ela aprova e o PREFEITO MUNICIPAL DE PIRITIBA, 

sanciona a seguinte Lei: 

Art 1º Coloca nome de GEYSE LIMA DE SANTANA em rua de nossa cidade. 

Art 2º A rua desta Lei, localiza-se no bairro Etevaldo Assis, ainda não é nominada, tem seu inicio 

a direita após a UBS da Saída para a Areia Branca e em curva a esquerda até o encontro do acesso 

ao caminho para o Cruzeiro. 

Art 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Piritiba/BA, 04 de maio de 2015. 

IVAN SILVA CEDRAZ 

Prefeito Municipal 
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